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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= E No a DS 10 D JuU&HO om A766 

A CAMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO 

DU RIU UE JANCIRO, APROVA E EU SANCIOND 

A SEGUINTE à E s 

APTO 19 e Fica o Podsr CExecutivo Muniícipal, sutorizado abrir cqí 

dito adicionsl suplesentar, sté o lisite de 30% (Trine 

ta por cento), do orçamento vígente, prevísto pare 

corrente exercício de 1988, 

ART? 29 & Os rPocursos pera atendiísento do cresente, fíceam à come 

te do artiçco 43, É 1º, Ítea 11 e 111, de Lei Federal * 

4,3520, de 17 de maerço de 1964, 

ARTO 39 e Este Lei entraré om vigor ne data de sua publiíceção , 

revogades ee cdisposições em contrário, 
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